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  DECRETO Nº 3.246/2022. 

 

 

REVOGA DECRETO. 
 

  TIAGO ROCHA, Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do 

Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e, 

 

Considerando o Processo Administrativo Nº 008795/2022, de 16 de dezembro 

de 2022. 

 

     D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica revogado o Decretos nº 2.611, de 14 de dezembro de 2021, que 

estabelece critérios para escola de turmas/turnos nas Escolas da Rede Municipal de Ensino.  

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 

Santo, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

TIAGO ROCHA 

Prefeito Municipal 
 

 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo. 


